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NOTÍCIAS TJRJ 

Justiça revoga prisão preventiva de 137 envolvidos em ação contra 
milícia 
 

Romário tem pedido de liminar negado e continua sem poder 
dirigir 

Condenados pela morte da juíza Patrícia Acioli serão julgados por 
outro crime 

Outras notícias... 

 

NOTÍCIAS STF 

1ª Turma: Roubo seguido de extorsão mediante restrição de 
liberdade são crimes autônomos 

Por maioria dos votos, a Primeira Turma entendeu que crime de roubo seguido de extorsão mediante restrição à 

liberdade da vítima não são delitos da mesma espécie, inexistindo continuidade delitiva. O entendimento foi 

firmado em sessão realizada na tarde da última terça-feira (24), durante o julgamento do Habeas Corpus 114667, 

impetrado em favor de Junior Cesar Fernandes dos Santos. 

Conforme os autos, Junior dos Santos foi condenado à pena de 12 anos de reclusão, em regime inicial fechado, 

dos quais 6 anos pela prática de roubo majorado e os outros 6 anos por extorsão mediante restrição da liberdade 
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da vítima para auferir vantagem econômica. Após subtraírem a carteira e o celular da vítima, os assaltantes 

exigiram a senha e as letras de segurança da conta bancária para sacar dinheiro em caixa eletrônico. A vítima foi 

obrigada a permanecer no porta-malas do carro por 10 minutos. Ao todo, a ação criminosa, realizada com o uso 

de arma de fogo, teve duração de aproximadamente duas horas. 

O relator, ministro Marco Aurélio, deferiu o HC por entender que, no caso, foram praticados crimes da mesma 

espécie e em continuidade delitiva. De acordo com ele, a hipótese retrata o crime de roubo com a prática 

sucessiva de atos, “e aí se pode cogitar de dois roubos: da carteira e do celular, e depois também o roubo do 

numerário que tiveram acesso mediante a utilização da senha da conta bancária”. 

No entanto, a maioria da Turma acompanhou a divergência iniciada pelo ministro Luís Roberto Barroso. Ao votar, 

ele levou em consideração manifestação do Ministério Público Federal no sentido de que os crimes de roubo e 

extorsão não são delitos de mesma espécie, não estando caracterizada a continuidade delitiva. 

A ministra Rosa Weber também votou para negar o pedido de HC. Ela lembrou que a sentença não acolheu a tese 

da defesa de ocorrência de crime único, pois a vítima foi constrangida mediante violência e grave ameaça a 

fornecer a senha de seu cartão bancário, o que caracteriza o crime de extorsão. “É nítida a divisão de desígnios, 

uma vez que o réu já tinha consumado o roubo, quando passou a exigir algo que apenas a vítima podia fornecer, 

ou seja, a senha dos cartões. A mera exigência, portanto, serviu para a consumação do crime de extorsão”, 

concluiu. 

Do mesmo modo, votou o ministro Alexandre de Moraes, ao ressaltar os dois crimes em questão são autônomos. 

“Pela narrativa, houve uma sucessão de condutas e eu entendo que agiu com acerto a condenação de 6 anos por 

roubo e mais 6 anos pela extorsão mediante restrição de liberdade da vítima.  

Processo: HC 114667 

Leia mais... 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

Quarta Turma confirma aplicação da Convenção de Montreal em indenização por extravio de 
carga aérea internacional 

A Quarta Turma reafirmou entendimento do Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral, de que é aplicável 

a Convenção de Montreal aos casos que envolvam indenização por extravio de carga em transporte aéreo 

internacional, e não o Código de Defesa do Consumidor. 
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O entendimento unânime do colegiado foi proferido sob a relatoria do ministro Luis Felipe Salomão em julgamento 

de recurso que teve origem em ação regressiva de ressarcimento proposta pela Itaú XL Seguros Corporativos 

contra a United Airlines. A companhia aérea deveria trazer um transistor de propriedade de uma empresa de 

componentes eletrônicos de Los Angeles para o aeroporto de Guarulhos (SP).   

Conforme os autos, a mercadoria foi despachada em perfeito estado, porém, no Brasil, foi constatada a ausência 

da carga. A seguradora indenizou a proprietária em pouco mais de R$ 36 mil, nos termos dos artigos 728 do 

Código Comercial e 346 e 934 do Código Civil. 

Com a intenção de receber da companhia aérea o valor integral da mercadoria, a seguradora invocou a incidência 

do CDC e alegou que a responsabilidade do transportador é objetiva, não cabendo limitação da indenização por 

força da Convenção de Montreal e do Código Brasileiro de Aeronáutica. 

Legislação especial 

A sentença decidiu que os danos deveriam ser fixados de acordo com a Convenção de Montreal, levando em 

consideração o peso da mercadoria. Entendeu que a proprietária não era destinatária final do produto importado, 

pois o utilizaria para giro dos seus negócios e posterior fornecimento ao mercado, não sendo aplicável o CDC, até 

mesmo porque o Código Civil estabeleceu que deve ser aplicada a legislação especial e de tratados e convenções 

aos casos da espécie. 

O Tribunal de Justiça de São Paulo confirmou a sentença, porém examinando o caso sob a ótica do Código Civil e 

entendendo que a Convenção de Montreal deveria ser aplicada apenas subsidiariamente. O colegiado paulista 

apurou que a segurada optou por não declarar o valor do bem objeto do contrato de transporte aéreo, e assim 

assumiu o risco de não ser ressarcida integralmente em caso de extravio. 

No STJ, o ministro Salomão citou precedente do Supremo Tribunal Federal, julgado com repercussão geral, que 

estabeleceu que, à luz do artigo 178 da Constituição Federal, as normas e os tratados internacionais devem ser 

aplicados às questões envolvendo transporte internacional, seja de pessoas ou coisas, especialmente as 

Convenções de Varsóvia e Montreal (RE 636.331). 

Nesse sentido, o ministro manteve o acórdão do tribunal paulista, porém entendendo que a Convenção de 

Montreal não deve ser aplicada de forma subsidiária, mas prevalente, mesmo porque a indenização fixada na 

sentença e mantida pelo TJSP se baseou no artigo 22 da convenção, que estabelece valor indenizatório por quilo 

de mercadoria extraviada (17 DES – Direitos Especiais de Saque – por quilo). 

Processo: REsp 1341364 

Leia mais... 

Negado habeas corpus a atendente de lanchonete preso em “festa da milícia” no Rio 
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O ministro Antonio Saldanha Palheiro negou habeas corpus impetrado em favor de um atendente de lanchonete, 

uma das 159 pessoas presas em flagrante no último dia 6 em uma festa supostamente organizada para encontro 

de milicianos no Rio de Janeiro. 

Saldanha Palheiro destacou a magnitude do caso e o breve período de tempo transcorrido entre os fatos e a 

impetração do habeas corpus originário na Justiça fluminense, que nem sequer teve o mérito analisado. 

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro negou a liminar, mas ainda não julgou o pedido principal, o que, em 

princípio, impede o conhecimento do habeas corpus impetrado no STJ, em razão da aplicação por analogia 

da Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal. 

Atuação prematura 

“A despeito das alegações da diligente defesa e das condições pessoais favoráveis ostentadas pelo paciente” – 

disse Antonio Saldanha Palheiro –, o fato é que, talvez pelo fato das prisões terem ocorrido recentemente e 

envolverem grande número de suspeitos, “a questão ainda não pôde ser minuciosamente examinada tanto pelo 

juízo de primeiro grau quanto pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro”. 

Para o ministro, o cenário delineado pelos autos torna a atuação do STJ neste momento “demasiadamente 

prematura, como também inviável”, apesar de toda a preocupação causada pela situação processual dos presos. 

“Em diligência por mim realizada, foi informado que as instâncias ordinárias estão empreendendo todos os 

esforços necessários para identificar os presos que realmente possuem indícios de participação nos crimes que 

lhes são imputados, aquilatando, assim, a materialidade e a autoria em relação a cada um, o que culminará, 

inevitavelmente, com a soltura daqueles cuja prisão se mostrar ilegal”, afirmou o relator. 

Evento fechado 

A polícia apreendeu no local da festa 11 veículos roubados, carregadores, munição, armas e uma granada, após 

“violenta e intensa troca de tiros”, segundo o relato da decisão que converteu a prisão em flagrante das 159 

pessoas em prisão preventiva. 

O relator destacou que aquela decisão apresentou motivação suficiente, com a indicação de elementos que 

caracterizavam o evento como fechado, tais como a falta de bilheteria e a presença de homens armados de fuzis 

controlando a entrada, entre outros detalhes que põem em dúvida a versão de que seria apenas uma festa 

normal, com ingressos pagos e frequentada pelo público em geral. 

De acordo com o ministro, a ausência de ilegalidade flagrante impede a superação da Súmula 691 do STF e 

impõe o indeferimento do pedido, que não será levado à apreciação de colegiado. 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/menuSumarioSumulas.asp?sumula=1480


Processo: HC 445241 

Leia a decisão. 
Leia mais... 

Reconhecimento de multiparentalidade está condicionado ao interesse da criança 

A Terceira Turma negou provimento ao recurso por meio do qual uma mulher pretendia assegurar que sua filha 

tivesse o pai socioafetivo e o pai biológico reconhecidos concomitantemente no registro civil. A multiparentalidade 

é uma possibilidade jurídica, mas, mesmo havendo exame de DNA que comprovava o vínculo biológico, os 

ministros entenderam que essa não seria a melhor solução para a criança. 

“A possibilidade de se estabelecer a concomitância das parentalidades socioafetiva e biológica não é uma regra, 

pelo contrário, a multiparentalidade é uma casuística, passível de conhecimento nas hipóteses em que as 

circunstâncias fáticas a justifiquem, não sendo admissível que o Poder Judiciário compactue com uma pretensão 

contrária aos princípios da afetividade, da solidariedade e da parentalidade responsável”, afirmou o ministro Marco 

Aurélio Bellizze, relator do recurso. 

Acompanhado de forma unânime pelo colegiado, o voto do relator levou em conta as conclusões das instâncias de 

origem acerca do estudo social produzido durante a instrução do processo. A ação, proposta em nome da filha 

menor representada por sua mãe, pretendia a retificação do registro para inclusão do pai biológico. A menina 

havia sido registrada pelo homem que vivia em união estável com a mãe, o qual, mesmo sem ter certeza da 

paternidade, optou por criá-la como filha. 

Desinteresse do pai biológico 

De acordo com o estudo social, o pai biológico não demonstrou nenhum interesse em registrar a filha ou em 

manter vínculos afetivos com ela. No momento da propositura da ação, a mãe, o pai socioafetivo e a criança 

continuavam morando juntos. Além disso, ficou comprovado no processo que o pai socioafetivo desejava 

continuar cuidando da menina. 

Conforme a conclusão das instâncias ordinárias, a ação foi movida unicamente porque a mãe pretendia criar uma 

aproximação forçada com o pai biológico. 

Ao analisar o caso, o ministro Bellizze mencionou precedente do Supremo Tribunal Federal segundo o qual “a 

paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro público, não impede o reconhecimento do vínculo de 

filiação concomitante baseado na origem biológica, com todas as suas consequências patrimoniais e 

extrapatrimoniais”. 

No entanto, observou o relator, esse reconhecimento concomitante é válido desde que prestigie os interesses da 

criança, o que não ficou demonstrado no processo. “O melhor interesse da criança deve sempre ser a prioridade 
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da família, do Estado e de toda a sociedade, devendo ser superada a regra de que a paternidade socioafetiva 

prevalece sobre a biológica, e vice-versa”. 

Conveniência da mãe 

Bellizze destacou que a doutrina e a jurisprudência preconizam que a prevalência do interesse da criança é o 

princípio que deve nortear a condução dos processos em que se discute o direito à manutenção dos vínculos 

afetivos ante o direito ao estabelecimento da verdade biológica. 

Segundo o ministro, as instâncias ordinárias entenderam que a demanda foi proposta exclusivamente no interesse 

da mãe. “Assim, reconhecer a multiparentalidade no caso em apreço seria homenagear a utilização da criança 

para uma finalidade totalmente avessa ao ordenamento jurídico, sobrepondo o interesse da genitora ao interesse 

da menor”, disse Bellizze. 

O relator destacou, porém, a possibilidade de que a própria filha reivindique na Justiça o reconhecimento da 

multiparentalidade no futuro, caso o deseje: “Deve-se ressalvar o direito da filha de buscar a inclusão da 

paternidade biológica em seu registro civil quando atingir a maioridade, tendo em vista que o estado de filiação 

configura direito personalíssimo, indisponível e imprescritível, que pode ser exercitado, portanto, sem nenhuma 

restrição, contra os pais ou seus herdeiros.” 

Processo: Segredo Judicial 

Leia mais... 

STJ confirma anulação de perícia que determinava indenização pelo uso de músicas de João 
Gilberto 

A Terceira Turma negou recurso do cantor e compositor João Gilberto contra a EMI Records em processo no qual 

ele discute o valor da indenização pela utilização de suas músicas em propaganda da rede de cosméticos O 

Boticário. O cantor também queria o pagamento de danos morais pelo uso indevido de sua obra, além da 

proibição da comercialização de suas músicas pela gravadora. 

O julgamento da Terceira Turma confirmou decisão monocrática do relator, ministro Moura Ribeiro, que em maio 

do ano passado não conheceu de recurso especial interposto pelo cantor. 

Segundo os autos, a EMI foi condenada a pagar 24% de royalties ao cantor, dos quais 16% eram devidos a título 

de exploração da obra e 8% referiam-se à reparação de danos morais, no período de 1964 a 2014. 

Na fase de cumprimento da sentença, a EMI realizou cálculos e efetuou o pagamento espontâneo de R$ 

1.514.076,57. Como João Gilberto não concordou com os valores, foi dado início à fase de liquidação judicial da 

sentença por arbitramento, com a nomeação de perito. O cálculo do perito foi homologado pelo juízo de primeiro 
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grau, que determinou o valor de R$ 172.753.102,47, acrescido de juros e correção monetária até o efetivo 

pagamento. 

Diante dessa decisão, a EMI interpôs agravo de instrumento, que foi parcialmente provido pelo Tribunal de Justiça 

do Rio de Janeiro, o qual determinou a anulação da decisão e a realização de nova perícia por outro profissional.   

Perante o STJ, o cantor alegou que a EMI apresentou documentos insuficientes e indicou um valor aleatório 

devido entre 1992 e 1996, período de comercialização do CD “O Mito”. De acordo com João Gilberto, a gravadora 

teria deixado de se manifestar sobre os valores devidos para a venda dos álbuns no período de 1964 a 2014. 

Perícia 

O ministro Moura Ribeiro assinalou que o TJRJ concluiu que a perícia realizada apresentou incongruências e, 

portanto, deveria ser anulada. “O perito trabalhou com um valor médio constante para dois tipos de mídia 

diferentes – vinil e CD; e a perícia não considerou o decréscimo de vendas dos diferentes formatos de mídia 

existentes no mercado ao longo dos anos”, explicou. 

Em seu voto, Moura Ribeiro afirmou que a discussão sobre a suficiência ou não dos documentos apresentados 

pela EMI e a necessidade de realização de nova perícia demandariam o reexame do conjunto fático-probatório, 

incidindo na proibição da Súmula 7 do STJ. 

“A hipótese abrange longo período de apuração dos valores devidos na condenação – 1964 até 2014 –, ou seja, 

50 anos, demandando solução que se ajuste à complexidade fática da causa e às novas realidades tecnológicas, 

sendo tal mister de competência das instâncias de cognição plena”, esclareceu o relator. 

O cantor também deve pagar multa no valor de 1% da causa em razão da improcedência do recurso apresentado 

pelo STJ, conforme previsto no artigo 1.021, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil de 2015. 

Processo: AREsp 1048407 

Leia mais... 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Juízes empregam ‘constelação familiar’ para tratar vícios e recuperar presos 
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http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/86637-juizes-empregam-constelacao-familiar-para-tratar-vicios-e-recuperar-presos


Cármen Lúcia pede maior participação dos procuradores na Justiça pela Paz em Casa 

Fonte: CNJ 

 

JULGADOS INDICADOS 

Divulgação dos acórdãos indicados nas Representações de Inconstitucionalidade, nos termos do Artigo 109 do 

REGITJRJ. 

Processo Legislação Ementa 

http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/86640-carmen-lucia-pede-maior-participacao-dos-procuradores-na-justica-pela-paz-em-casa


 
0282326-74.2013.8.19.0001 
 
Rel. Des. Heleno Ribeiro Pereira 

Nunes 

 
Decreto 

Estadual                   nº 
41.318/08. 

 
Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade. 
Decreto Estadual nº 41.318/08. Licenciamento 
ambiental. Condicionante. Mecanismo de 
compensação energética de térmicas à base de 
combustíveis fósseis.  
 
1) O sistema colaborativo de proteção ambiental 
previsto na Constituição, disciplinado na Lei nº 
6.938/81, e regulamentado pela Resolução 
237/97 do CONAMA atribui aos diferentes entes 
federativos competência para conferir 
licenciamento ambiental em razão da localização 
do empreendimento, da abrangência dos 
impactos diretos ou em razão da matéria.  
 
2) Cabe ao órgão licenciador estadual, com 
fundamento na sua discricionariedade técnica, 
decidir a emissão ou não da licença, bem como 
ainda estabelecer as medidas mitigantes dos 
impactos ambientais estipulados por meio de 
condicionantes a serem observados no processo 
de licenciamento.  
 
3) Assim, o Decreto Estadual nº 41.318/2008 que 
fixa condicionantes para obtenção de 
licenciamento ambiental dirigidas 
especificamente a empreendimentos no setor 
energético à base de combustíveis fósseis no 
âmbito estadual constitui expressão de atividade 
inerente à função administrativa ambiental 
exercida no campo da discricionariedade técnica 
vocacionada à materialização das medidas 
protetivas do Meio Ambiente conferida pela 
normatização ambiental verticalizada sob a 
forma de sistema complexo e ramificado de 
controle e proteção da qualidade ambiental 
encabeçado pelo CONAMA.  
 
4) O Decreto Estadual nº 41.318/2008 não 
alcança os contratos em curso ao tempo da sua 
edição, já firmados com União em matéria de 
energia elétrica, nos termos do art. 21, inc. XII, 
“b”, da CRFB, cujo equilíbrio econômico-
financeiro remanesce preservado.  
 
5) O possível impacto sob os custos dos 
empreendimentos futuros no campo energético 
no âmbito do território fluminense em 
decorrência das novas condicionantes é 
circunstância a ser considerada na elaboração 
da adequada equação econômico-financeira na 
origem dos respectivos contratos, em prestígio 
ao seu equilíbrio econômico-financeiro. 
 
6) Arguição de Inconstitucionalidade que se 
rejeita.  
Íntegra do acórdão 
 
Embargos de Declaração 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201729200003
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00042767714E701A733D47948C6F9C9553BDC506632F180A&USER=
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00041CC4BBD6FA846B55BD08065A68FAA9D6C50725643633&USER=


 
0022525-78.2017.8.19.0000 
 

Rel. Des. Jesse Torres Pereira 
Junior 

 
Lei nº 1300/2005 

 
Município de Rio Bonito 

 
Representação por Inconstitucionalidade. Lei de 
iniciativa do Legislativo municipal, que dispõe 
sobre a “criação de vagas para veículos 
automotivos, para estacionar, na Rua Monsenhor 
Antônio de Souza Gens”, em frente da sede da 
Prefeitura Municipal, destinadas aos vereadores 
do município. Uso privativo de bem público de 
uso comum do povo. Vício formal na usurpação 
de competência do Executivo municipal, em 
confronto com os artigos 7º e 112, § 1º, II, alínea 
“d”, da Carta estadual. Procedência do pleito 
declaratório de inconstitucionalidade. 
Íntegra do acórdão 
 
Íntegra do(a) Voto vencido 

 
0037022-54.2004.8.19.0000 
 

Rel. Des. Marcus Antonio de 
Souza Faver 

 
 

Lei nº 
3011/2000 

 
   Município do  
Rio de Janeiro 

 
Representação por Inconstitucionalidade. Lei  nº 
3011, de 23 de março de 2.000, do Município do 
Rio de Janeiro. Disposição tornando obrigatória a 
utilização de detectores de metais nas portas de 
acesso das casas de diversões. Matéria típica de 
segurança pública ou de atividade de polícia 
ostensiva. Ainda que se possa louvar os propósitos 
da iniciativa, ela transborda da competência 
legislativa municipal. Atribuição reservada ao 
legislador estadual pelos arts. 183 a 191 da 
Constituição Estadual. Procedência da 
Representação.  
 
Íntegra do acórdão 
 

Fonte: Secretaria do Órgão Especial  

 
 

BANCO DO CONHECIMENTO 
 
Acórdãos Selecionados por Desembargador 
 
Página em permanente atualização que tem por objetivo divulgar os julgados deste E. Tribunal de Justiça. A 

página do Desembargadora Cláudia Telles de Menezes foi atualizada com o acórdão no processo nº 0070652-

47.2017.8.19.0000(2017.002.87961) 

 

Ementa: 

Agravo de instrumento. Ação de obrigação de fazer c/c indenizatória. Pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

indeferido. Irresignação do autor. Vencimento da CNH. Renovação para o exercício da profissão de motorista 

profissional. Exame toxicológico. Obrigatoriedade imposta pela Lei 13.103/2015. Inclusão do artigo 148-A ao CTN. 

Coleta de duas amostras. Resultado positivo no laboratório vinculado ao réu. Direito à contraprova pelo mesmo 

laboratório que promoveu a análise da amostra original. Inteligência do art. 11, inciso IV da Resolução nº 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201700700112
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004D6284ADBD8CB4879F2F919DE0E588F61C50747255711&USER=
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004623613F99585226695C642C442B61CFFC507464F4114
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200400700089
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0003208A298D87AAF8110A3E5166329A4E00AAD3C3225004&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/ConsultaAcordao.aspx?DES=31154


 

691/2017. Segundo exame realizado em laboratório diverso, dezessete dias após o primeiro, com janela de 

detecção menor. Comparação descabida a legitimar o erro alegado. Ausentes os elementos para a concessão da 

medida pretendida. Recurso a que se nega provimento. 

 

Acesse o link no seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > Acórdãos Selecionados por 

Desembargador. 

 
Fonte: SEESC 
 

 

EMENTÁRIO 

Comunicamos que hoje (25/04) foi publicado, no Diário de Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de 

Jurisprudência Criminal nº 5, tendo sido selecionado, dentre outros, julgado que leva em consideração a palavra 

da vítima para negar provimento ao recurso interposto por um professor de futebol, solicitando absolvição do crime 

de estupro de vulnerável. Concluiu-se que as provas oral e pericial comprovam a efetiva prática do crime, tendo 

em vista o depoimento e a mudança de comportamento apresentados pela vítima, um menor de nove anos de 

idade. De acordo com a ementa, o autor do crime se valia de sua condição de professor e dono de fliperama para 

praticar as violações. 

Fonte: DJERJ 

 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
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